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5. Consoante o que dispõe o art. II do 
referido Decreto nQ 35.956. d~ 1954. o fun
cionário pode. em princípio. participar de 
um órgão de deliberação coletiva e não 
mais de um. salvo se por fôrça de lei ou 
regulamento. quando. então poderá dêles 
participar. vedada. porém. a acumulação 
de qualquer remuneração ou vantagem. Ma
téria de acumulação. 

6. Ora. depreende-se do processo que o 
ilustre interessado é Membro suplente do 
Conselho Penitenciário do Estado do Rio 
de Janeiro por ser órgão do Ministério Pú
blico. tanto que acentua: "A minha situa
ção é idêntica à de outros colegas em qua
se todos os Conselhos Penitenciários do 
Brasil. sem que tenha havido qualquer dú
vida a respeito". Temos dúvida. data venia. 
da legitimidade nessa participação no Con
selho Penitenciário enquanto o 1 Q Procura
dor dos Feitos da Fazenda estiver afasta
do do cargo para exercer o de Diretor do 
Departamento de Justiça. da Secretaria do 
Interior e Justiça. Afigura-se-nos tratar-se 
de matéria de incompatibilidade. de muito 
maior amplitude que a de acumulação. 
Como. em principio. um funcionário não 
pode. legitimamente. invocar direito a par
ticipar de órgão de deliberação coletiva. 
salvo se dêle fôr membro nato. por fôrça 
de lei ou regulamento. fica ao arbitrio ad
ministrativo ajuizar a conveniência. ou não. 
de nomear ou dispensar. assim como de ga
rantir a insuspeição de funcionários ou au
toridades. 

7. Suscitamos. apenas. o problema. sem 
enfrentá-lo. uma vez que não se situa na 
esfera federal. havendo sido examinado 
apenas o asp!cto de acumulação de cargos 
em sentido estrito. O ajuizamento da con· 
veniência. ou não da continuidade daque
la participação no Conselho Penitenciário 
por parte do Diretor do Departamento de 
Justiça ficará a critério da autoridade es
tadual competente. para a qual declinamos. 

8. Com essa ressalva sugerimos seja 
considerada legítima a cumulação de que 
cogita o presente processo. nos têrmos 
constantes dos ítens 2 e 4 dêste parecer. 
devendo o órgão de pessoal fazer obser
var o horário semanal de 18 horas de tra
balhos escolares. na forma da lei. 

C. A. c.. 6 do;! abril de 1965. - Corsín
dio Monteiro da Silva. Relator. - José 
Medeiros. - Hilton de Carvalho Briggs. 
- Célio Fonseca. - Aluísio Xavier Morei
ra. - Heitor Cleisthenes Pedro de Farias. 

Submeto. nos têrmos do § 3" do artigo 
15. do Decreto nO 35.956. de 8 de agôsto 
de 1954. o presente parecer à aprovação 
do Sr. Diretor-Geral do DASP. 

Brasilia. 9 de abril de 1965 - José Me
deiros. Presidente da Comissão de Acumu
lação d·~ Cargos. 

Aprovo. 

Em 13 de abril de 1965. - Luís de Lima 
Cardoso. Subst. do Diretor-G...tal. 

iMPõSTO DO St.LO - ISEXÇÃO - O.N.U. 

- As agencias Oli "epreselltaçÕt's da Orf!:anização das !\'ações 
Unidas gozam de isençiio dQ impôsto do sêlo. 

Intcrlnetação da Lei 11.° -1.505, de 30 de novembro de 1964. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCESSO N Q 176.548 

PARECER 

NQ STT 241/65 - A Junta de Assistên
cia Técnica e Fundo Especial das Nações 

Unidas. al:gando que lhe foi outorgada a 
isenção do impôsto do sêlo através do art. 
28. letra "d" da Lei nQ 4.505-64 e que o 
§ 1'. do artigo 5°. dessa mesma lei, tor-
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na inoperante essa isenção, por isso que as 
partes com quem contrata não aceitam de 
modo algum a transposição do ônus, soli
cita o pronunciamento dês te Departamento. 

A exponente, como parte que é da Or
ganização das Nações Unidas, tem os di
reitos e obrigações constantes da Conven
ção sôbre Privilégios e imunidades das Na
ções Unidas, adotada em Londres, aprova
da a 13-2-1943 pelo Congresso Nacional 
(Decreto Legislativo n9 4) e promulgada 
a 16-2-1950 pelo Senhor Presidente da Re
pública (Decreto n9 27.784-50). 

No artigo 11, seção 7, dessa Convenção. 
estabeleceram os Estados signatários. que 

A Organização das Nações Unidas. seus 
haveres. benefícios outros bens. serão: 

a) isentos de qualquer impôsto direto. 
Fica, todavia. entendido que a Organiza
(ão não poderá solicitar isenção de impos
tos que não s<!jam mais do que uma sim
ples remuneração dos serviços de utilida 
de pública; 

b) isentos de qualquer direito de alfâl!
dega. proibição ou restrição de importação 
ou exportação pela Organização das Na
ções Unidas, para seu uso oficial. Fica en
tendido. todavia, que os artigos importa
dos com franquia não serão vendidos no 
(erritório do país em que foram introduzi
dos a menos que o sejam de acôrdo com 
condições estabelecidas pelo govêrno dêsse 
país; 

c) ísentos de todo direito de alfânde
ga e de tõela proibição ou restrição de 
importação e exportação para suas publi
cações. 

Dispondo a respeito. a Lei número .•• 
4.505, de 30-11-1964. estabelece no seu art. 
28, n9 I, que são isentos de impôs to do 
sêlo as seguintes entidades nacionais e es
trangeiras: 

a) 
b) 

c) 

ti) agências e representações no país 
de organismos internacionais de que seja 

membro o Brasil. por fOrça de tratados ou 
convênios ratificados pelo Congresso Na
cional. 

Não há dúvida. -pois que a exponente 
goza da isenção do impôsto do sêlo. por 
fôrça da Lei n9 4.505-64 e não da conven
ção, atendendo as restrições que lhe foram 
impostas por seus signatários. Esclarece
mos: deu-se-lhe, na lei mais do que previs
to na Convenção. 

Essa isenção. porém. está condicionada à 
regra estabelecida no § I" do art. 59. da 
mesma lei. segundo a qual "se algum dos 
responsáveis gozar de isenção. o ônus do 
Imposto recairá sôbre os demais". E essa 
regra, por se emanar da lei. só por outra 
lei pode ser dispensada como preconiza 
Se abra Fagundes em sua obra "O Contrôle 
dos Atos Administrativos" (3' edição, nota 
51, pág. 13), verbis. 

... Todas as atividades da Administra
ção Pública são limitadas pela subordina
ção à ordem jurídica. ou seja à legalidade. 
O procedimento administrativo não tem 
existência jurídica se lhe falta. como fon
te primária, um texto de lei. Mas não bas
ta que tenha sempre por fonte a lei. E. 
preciso, ainda. que se exerça segundo a 
orientação dela e dentro dos limítes nela 
traçados. Só assim o procedimento da Ad
ministração é legítimo. Qualquer medida 
que tome o Poder Administrativo. sem pre
ceito de lei que a autorize. ou excedendo 
o âmbito de permissão da lei, será injurí
dica. Essa integral submissão da Adminis
tração Pública à lei, constitui o denomina
do príncípio de legalidade, aceito univer
salmente e é uma conseqüência do sistema 
de legislação escrita e da própria nature
za da função administrativa. O direito e~ 
crito, tendo a sua mais forte razão de ser. 
na necessidade de excluir o arbítrio no de
senvolvimento das relações sociais. pressu
põe, necessàriamente. limitação de ativida
des. segundo os textos. Onde há lei escri
ta. não pode haver arbítrio. Por outro lado 
sendo a função administrativa. que constitui 
o objeto das atividades da Pública Admi
nistração, essencialmente realizadora do di
reito, não se pode compreender seja excr-
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cida sem que haja texto legal autorizan
do-a, o além dos limites dêstes". 

Quanto à inoperância da isenção aliada 
ao texto que ordena a transferência do 
ônus do impõsto : § 1-, art. S- da Lei n~ 
4.50S-64), observamos que o argumento se 
alinha e harmoniza com as lições de Cunha 
Melo (Rev. Dir. Administrativo, vol. H, 
págs. 467-480) e Aliomar Baleeiro, que a 
respeito assim se expressa: 

"Os regulamentos da União estabeleciam 
que, quando um dos contratantes gozasSli! 
da isenção o sêlo seria cobrado do outro. 
Em conseqüência, os preços das concorrên
cias computavam os selos como parcela de 
custo, malogrando-se a imunidade recíprc
ca" (Limitações Constitucionais ao Poder 
de Tributar, 2' edição, nota 32), 

I 
Entendemos que os bancos e emprêsas 

de seguro mencionados pelo expoente, estão 
obrigados ao pagamento do impõsto do 
sêlo, ex vi do § 2- do art. So e artigos 7-
e 8·, incisos I e IIl, da Lei nQ 4.50S, cita
da. Mas se o encargo lhes tocasse por for
ça do § 19 do art. S·, certamente poderiam 
convencionar que a exponente o pagasse, 
porque "ninguém pode ser obrigado a fazer 

ou deixar alguma coisa senão em virtuc!e 
da lei" (art. 141, § 20 , Carta Magna) e 
não há lei alguma que lhes impeça essa 
convenção. Se existissem a norma legal 
proibitiva e a multa correspondente, essa 
norma seria respeitada, porque não vak 
a convenção contra direito expresso. 

Concluindo, opinamos por que se escla· 
reça estar mantida a isenção do impõsto do 
sê lo condicionada à regra estabelecida pelo 
§ lodo artigo S-, da Lei n· 4. SOS-M, po
dendo a requerente recorrer aos órgãos ju
dica:Jtes, para assegurá-Ia. no caso se qual
quer lesão ao seu direito. 

STT, em 9 de setembro de 1965. - José 
Francisco d~ Paiva Pilll:eiro, Agente Fiscal 
de Rendas Internas. 

De acôrdo. 

Concordo. À consideração do Sr. Diretor. 
Aprovo o parecer da SIT. 

Dê-se ciência, por oficio, remetendo-se 
cópia. 

Publique-se e em seguida arquive-se. 

D.R.I., IS de setembro de 1965. - Júlio 
Barbieri, Diretor. 

lJIPôSTO DE COl\'SVMO - ISENÇÃO - O.N.V. 

- A isençüo do impôsto de consumo está assegurada, para 
os produtos impurtados das Nações Unidas; mas, tal benefício, 
não se estende aos bens adq ui/idos no mercado interno. 

Interpretação da Lei 11" 4.502, de 1964. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCESSO N9 176.547 

PARECER 

N9 SIT _ 242-6S - A Junta de As
sistência Técnica e Fundo Especial das 
Nações Unidas, alegando que lhe foi ou-
torgada a isenção do ..... impõsto de con-
sumo e de taxas de venda ... " e que ..... as 
firmas vendedoras se recusam a reconhecer 

tal isenção", pede que lhe sejam indicadas 
as providências a tomar objetivando asse
gurar o seu direito. 

, 
A exponente, como parte que é da Orga

nização das Nações Unidas. tem os direitos 
e obrigações constantes da "Convenção 
sõbre Privilégios e Imunidades" adotada em 




